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LEI llE_ 95/91 

Cria a Casa ] :unicipal da Cultura e dá outras 

providências . 

O Prefeito Kunicipal de Água Doce do Norte , 

Estado do Esp{ri to Santo , FAZ saber que a Câ 

ma:t."a Municipal DECEETA e ele SANCIONA a se

guinte Lei : 

Artigo lº - Fica criada a Casa unicipal da Cultura como departa- ' 

mento da Secretaria ~mi cipal de Educação e Cultura ,vi 

sru1do o apoio , ~remoção , incentivo e proteção dos di- ' 

rei tos , manifestações e patrimônio culturais delinea- ' 

dos nos artigos 215 e 216 da Constituição Federal . 

Artigo 2Q - Fica criado um cargo, em função de confiança de Diretor 

do Depart aJ:J.ento' da Casa Municipal da Cultura , com ven

cimentos de Cr$ 82 . 751 , 00 ( oi ter-ta e dois nil , cetecen 

tos e cinqüenta e um cruzeiros ,, reajustado na base de 

variação do salário mínimo , computando-se à partir de 

30 de janeiro do corrente . 

Artigo 3º - O Diretor do Departamento , será corroborado por um cog 

selho ad:ninistrativo , com membros eleitos por segmen- ' 

tos representativos da cultura ~a sociedade local • 

• \rtigo 4º - Caberá ao Diretor do Departc:.nento da Casa da CultuZ'a : 

I - Gerir adn.inistração da política de cultura no :.!uni 

cÍ pi o con a Secretaria r.!unicipul de Educação e Cultura; 

I I - Convocar os membros do conselho para as reuniões ' 

ordinárias e eAtraordinárias; 

I I I - Dirigir as reuniões e preparar a pauta inicial de 

discursões; 
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IV - Tiecidir de ofício , questões e requerimentos que ' 

não sejam de colllfletência do conselho administrativo . 

Artigo 5º - O Conselho da Casa da Cultura será formado por lO ( dez ) 

membros com as representações subseqüenteo : 

I - Um representante da Secretaria I.lunicipal de Educa-

-çao e cultura; 

II - Um representante da Câmara tfu.nicipal; 

III - Um representante da Justiça desta comarca; 

IV - Um representante das associações existentes no Uu-
. , . 

ru.c1p10; 

V - Um representante dos lideres religiosos; 

VI - Um representante dos estudantes; 

VII - Três representantes dos artistas locais; 

VIII - Um repreDentante dos professores . 

Parágrafo Único - O Representante no conselho Adminis-
, - , trativo exercera a funçao sem remumeraçao por periodo ' 

de dois anos , permitida a redução e admitida a substi

tuição . 

Artigo 6Q - Compete ao Conselho da Casa Municipal da Cu.l tura : 

I - Fixar prioridade para a execução de planos e ações 

pertinentes; 

II - Definir com os Poderes Executivo e Let:;l.slativo I'l!u

nicipal , sobre as dotações orçamentárias próprias à Cul 

tura ; 

III - Cooperar co::::i o r!IunicÍpio no _?laneja.mento , na fo~ 
- f . ~ ~ laçao das pol1t1cas e na proteçao e promoçao e promo- ' 

ção dos bens e manifestações culiitU'uis; 
, . 

IV - Buscar o envolvimento de empresa.rios regionais no ' 

patrocínio de atividades culturais; 

Y - Preservar a identidade cu.l tural do [unicÍ.:!.:üo , con

trolando inclusive o êxodo demográfico; 

VI - Buscar o envolvinento direto do Estado e União na 

área cultural do r.:unicÍpio, com alocação de recursos ; 
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VII - Preservar a autonomia da Casa da Cultura e entida

des pertinentes, mantendo a não interferência político 

partidária; 

VIII Aproveitar valores culturais da população migrante; 

IX - Preservar pontos tur{sti~os; 

X - Preservação do Patrimônio cultural e suas relações 

co~ a Cultur~ Local; 

XI - ~abalhar pela inclusão dos valores culturais das ' 

comunidades nos currículos escolares; 

XII - Defender e promover os direitos constitucionais re 

ferenteo à ctl.ltura; 

ITII - Implantar cursos e grupos culturais em suas vá.rias 

modalidades; 

XIV - Distribuir informações que visem a orientação e for 

mação cultural e tecnolÓ13ica dos n:ru.nicipes; 

X:V - 11oti var a participação da co::r:unidade na área ctl.l tu 

ral . 

§ lº - No caso de vaga en face de não indicação por en 

tidade ou Órgão pÚblico , a indicação ficará a cargo do 

~iretor do Departamento . 

§ 2Q - O representante perderá suas condições de mem- 1 

bro do consellLo por deliberação de 2/3 dos membros con 

seTheiros . 

Artigo 72 - No prazo máximo de 20 dias após a aprovação da presen

te Lei , os representantes deverão apresentar-oe para ' 

a posse e instalação do Conselho que se dará por orde

nação do chefe do Poder Executivo . 

1..rtigo 8Q - O regime interno deverá ser elaborado , aprovado e apr~ 

sentado aos poderes constituídos 110 município , no pra

zo de 40 dias após a instalação do conseL~o Deliberati 

vo . 
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Artigo 9º - Esta Lei entra em vigor na data de crua publicação , re

vocudas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito ~unicipal de Água Doce do Norte ,• 

EstaJo do EspÍ:ito Santo, em 07 de março de l.991 • 

Prefeito Hunicipal 


